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Andréa Faria da Silva (SJD) – vice-presidente
José Antônico Viademonte Neto (STI)
André Ferreira Laterza (CGE)
Maurício Marquez de Rezende (SEC)
Henrique Cintra Ribeiro (SCI)
Maria Angélica Borges da Silva (SAD)
Marco Valério dos Santos (SGP)
Sueleny dos Santos Brito (SOF)

Suplentes
Daniel Gomes Lopes Filho (SGI)
Daniel Vasconcelos Borges Netto (SJD)
Fábio Aragão Dourado (STI)
Carlos Leonardo Symões Santos (CGE)
Joice Ribeiro Gonçalves da Rocha (SEC)
Suzie Coelho Estevam (SCI)
Luciana Rodrigues de Castro (SAD)
Simone Coelho Pereira Matsunaga (SGP)
Fernanda Torelli Soares (SOF)

PORTARIA DE 24 DE MAIO DE 2010

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 116, inciso VIII, do Regulamento 
Interno, e considerando a necessidade de assessoramento técnico aos pregoeiros e à 
Comissão Permanente de Licitação do TSE,

No 305/2010 – RESOLVE: Art. 1o Instituir comissão para assessorar aos pregoeiros 
e à Comissão Permanente de Licitação nas questões de ordem técnica referentes 
às contratações de fornecimentos e serviços relativos à tecnologia de informação, 
denominada Comissão de Assessoramento Técnico (CAT).

Art. 2o Quaisquer dos técnicos arrolados no Anexo I desta portaria, em número 
mínimo de três, atuarão como membros da Comissão de Assessoramento Técnico 
(CAT), mediante designação formal pelo secretário de Tecnologia da Informação.

§ 1o A designação dos técnicos que prestarão assessoramento técnico 
aos pregoeiros e à CPL deverá ser encaminhada à Secretaria de Administração 
juntamente com os projetos básicos que definem os termos das contratações 
solicitadas.

§ 2o No ato que designar os técnicos para atuar como Comissão de Assessoramento 
Técnico (CAT), em cada um dos procedimentos de contratação, o secretário de 
Tecnologia da Informação indicará o presidente dos trabalhos.

Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

Coordenadoria de Logística (Clogi)
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Rafael Fernandes de Barros Costa Azevedo – Matr. no 30900356
Adilson Martins dos Santos – Matr. no 30900380
Alterjúnior Mesquita Paiva – Matr. no 30900334
André Luís Vidigal Soares de Andrade – Matr. no 30901020
Bysmarck Barros de Sousa – Matr. no 30901199
Célio Castro Wermelinger – Matr. no 30901010
Érika Cristine Viana Cardoso – Matr. no 30900951
Flávio Ribeiro Santana – Matr. no 30900828
Ivanildo Soares Ferreira – Matr. no 30900400
Luis Augusto Consularo – Matr. no 30901017
Mara Núbia Dellinghausen – Matr. no 30900608
Pedro Ramos Mateus Filho – Matr. no 30900882
Plínio Roberto Perdigão Sales – Matr. no 30901000
Rejane Silveira de Araújo – Matr. no 30900664
Robison Oliveira de Araújo – Matr. no 30900848
Simone Ferreira de Almeida Siqueira – Matr. no 30900831

Coordenadoria de Sistemas Eleitorais (Csele)
José de Melo Cruz – Matr. no 30900565
Júlio Valente da Costa Júnior – Matr. no 30901192
Marta Juvina de Medeiros – Matr. no 309R0042

Coordenadoria de Soluções Corporativas (Coinf)
Cristiano Moreira Andrade – Matr. no 30900693
Alexandre de Jesus Paschoal – Matr. no 30900474
Daniel Elói Brauna – Matr. no 30900997
Denis Paiva Carvalho – Matr. no 30900602
Humberto de Melo Falcão Neto – Matr. no 30900516
Israel Jose Szerman – Matr. no 30900369
Ivanildo Ferreira Gomes – Matr. no 30900355
Lucas Ferreira de Lima – Matr. no 30901253
Luciano Teixeira Andrade – Matr. no 30900441
Marcelo Carneiro Rodrigues – Matr. no 30900546
Mário Fernandes Mendes Junior – Matr. no 30900260
Meirivaldo Carvalho Queiroz – Matr. no 30900456
Reinaldo Nonato da Silva – Matr. no 30900542
Sílvia Alves Guimarães – Matr. no 30900455
Silvio Amorim Assis – Matr. no 30900996
Wagner Ramos Lucena – Matr. no 30900439

Coordenadoria de Soluções Corporativas (CSCOR)
José Antônio Viademonte Neto – Matr. no 30900467
Carlos Corrêa Gonçalves – Matr. no 30901011
Henrique da Silva Teixeira – Matr. no 30900372
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